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Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 
da Constituição Federal, e dá outras providências, para vedar a 
cobrança, por concessionário ou permissionário de serviços 
públicos, de tarifa relativa a serviço não-prestado efetivamente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
de Minas e Energia; de Defesa do Consumidor; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (RICD, art. 54). 
Apreciação: Proposição sujeita competência conclusiva das 
Comissões (RICD, art. 24, inciso II). Regime de Tramitação: 
Prioridade (RICD, art. 151, inciso II, alínea "a"). 
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